
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL
Comissão de Pós-Graduação em Rec. Hídr.e Saneamento Ambiental - CPGRHSA

Av. Bento Gonçalves, 9500 - Bairro Agronomia - CEP 91501970 - Porto Alegre - RS - www.ufrgs.br
IPH

RESULTADO

O Programa de Pós-Graduação em Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental torna
público os resultados dos recursos dos editais PPGRHSA Nº 01/2023 MESTADO ACADÊMICO
E PPGRHSA Nº 02/2023 DOUTORADO ACADÊMICO.

PPGRHSA Nº 01/2023 MESTADO ACADÊMICO

Pablo George da Silva Freitas solicita revisão de sua inscrição haja vista o não
recebimento por parte da secretaria do PPGRHSA das duas cartas de recomendação. O demandante
menciona em e-mail do dia 01/02/2023 que por esquecimento de uma das professoras  requerentes, não
ouve o envio da segunda carta.

Solicitação foi indeferida pela comissão do PPGRHSA haja vista o não cumprimento do
edital, a responsabilidade do envio documental é do demandante.

 

PPGRHSA Nº 02/2023 DOUTORADO ACADÊMICO

Clarissa Guerra Salvador solicita revisão de sua inscrição, alega que "A decisão objeto
de contestação é referente à homologação das inscrições no processo seletivo, as quais deveriam ser feitas
no endereço eletrônico especificado no edital PPGRHSA Nº 02/2023. Os argumentos com os quais
contesto a referida decisão são de que no momento de tentativa da inscrição, no dia 22 de janeiro de 2023,
o endereço não estava ativo. Como alternativa toda a documentação foi enviada ao endereço de e-mail
disponibilizado no edital, o qual também é utilizado em outros processos e editais para recebimento de
documentos e questionamentos. Todos os documentos foram enviados dentro do prazo, às 21h 45min do
dia 22 de janeiro de 2023. Com isso, venho através deste recurso pedir a consideração e homologação da
inscrição feita através do endereço de e-mail."

As inscrições homologadas de forma preliminar foram divulgadas no sitio eletrônico
https://www.ufrgs.br/ppgiph/ informado no edital PPGRHSA Nº 02/2023. O nome da demandante Clarissa
Guerra Salvador não consta no sitio eletrônico
https://www1.ufrgs.br/PosGraduacao/ProcessoSeletivo/homologacao/inscricao#, não podendo essa
Comissão avaliar tal inscrição. De acordo com os editais PPGRHSA Nº 01/2023 e PPGRHSA Nº 02/2023
"As inscrições deverão ser feitas no endereço eletrônico
https://www1.ufrgs.br/posgraduacao/processoseletivo/index.php/inscricao/login. Ademais a demandante
não acostou documentação comprobatória da indisponibilidade do sitio eletrônico, como por exemplo um
vídeo da tela, print screen etc. impossibilitando a comissão de avaliar a solicitação de forma isonômica 
para com os demais candidatos.

Solicitação foi indeferida pela comissão do PPGRHSA haja vista o não cumprimento do
edital, a responsabilidade do envio documental é da demandante.
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